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OFICIO DO EXPEDIENTE I 5/0 °3 	So Joâo da Boa Vista, 23 de malo de 2019. 

ExcelentIssimo Presidente da Camara Municipal 

De São João da Boa Vista - SR 

Ilustrissimo Senhor Vereador Luis Carlos Domiciano (Bira) 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente acusar o 

recebimento do oficio em referencia, encaminhado a esta SABESP por Vossa Excelência, 

pelo qua] nos foi solicitada a implementaçao de medidas que tenham por objetivo a 

eliminaçao de extravasamentos de esgotos no Campo de Futebol da Vila Primeiro de Maio. 

Infomiamos que já elaboramos as projetos de duplicaçao e de remanejamento 

das redes coletoras de esgotos nas proximidades do Campo da Vila Primeiro de Maio. 0 

objetivo e minimizar as probabilidades de ocorrencias de extravasamento de esgotos no 

campo de futebol daquele bairro. 

Em breve iniciaremos a execuçao efetiva dos serviços de adequação da rede 

coletora em paula. 

Sendo o que cumpria no momento, e renovando os nossos votos de estima, 

respeito e consideraçao, subscrevo 

Atenciosamente. 

Engenheiro ose-Marcio 

OFVCIE - SE 

Gerente da Divisao de São Joao da Boa Vista - SABESP 
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